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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPUÍ 
 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2021 
 

JULGAMENTO DOS RECURSOS 
 
Português 
Controlador Interno, Engenheiro Civil, Fiscal de Tributos e Nutricionista 
Questão 01 
A questão não apresenta erro material. A única alternativa correta é a letra B, devidamente 
divulgada no gabarito. Vejamos o porquê: 
- Na oração da alternativa A, a vírgula após o verbo “plantemos” está incorreta, pois não se 
separa o verbo de seu objeto (“plantemos boas sementes”).  
- Na alternativa C, está faltando uma vírgula após a palavra “futuro”, pois “no futuro” é adjunto 
adverbial antecipado e deve estar entre vírgulas, segundo a regra gramatical do uso da vírgula. 
- Na alternativa D, a vírgula após “sementes” está incorreta, pois, no caso desta oração em 
particular, não se separa o adjunto adverbial “agora” do restante da oração, pois ele não é 
antecipado (“plantemos boas sementes agora”). 
- Na alternativa E, ocorre o mesmo erro da alternativa D. 
- Finalmente, a alternativa B está correta porque “no futuro” é adjunto adverbial antecipado e 
deve estar entre vírgulas, como estabelece a regra gramatical. 
Recurso indeferido. 
 
Questão 02 
Para unirmos as duas orações propostas na questão, é necessário que observemos as relações 
de sentido de ambas e, assim, optar pelo pronome relativo mais adequado. 
No caso das orações dadas, temos em I uma apresentação: “Esta é Mariana.” Em II, temos uma 
afirmação sobre um atributo de Mariana (sua competência) e sobre o fato de o sujeito da oração 
confiar nessa competência; portanto, “competência” é objeto do verbo confiar. Em termos de 
sentido, estabelece-se uma relação de posse (Mariana tem competência). 
O pronome relativo que expressa posse é “cujo(a)”; e o verbo “confiar” é regido pela preposição 
“em” (quem confia, confia EM algo ou alguém). Assim, a fim de unirmos em um único período as 
duas orações, sem repetir “Mariana”, que aparece em ambas (e o uso do relativo tem também 
esse objetivo), o mais adequado entre as opções dadas nas alternativas é o uso de “em cuja”, 
que respeita a regência de “confiar”,  mantém a relação de posse entre “competência” e “Mariana” 
e “competência” como objeto de “confiar”. 
Recurso indeferido. 
 
Questão 03 
A questão não apresenta erro material. O plural de “guarda-mor”, formado por substantivo + 
adjetivo, é “guardas-mores”. Das palavras disponíveis nas alternativas, apenas “guarda-civil” faz 
o plural da mesma forma, pois também é composto por substantivo + adjetivo - “guardas-civis”. 
As demais palavras são formadas por verbo + substantivo e, segundo a regra gramatical vigente, 
o verbo não se flexiona no plural nos substantivos compostos. 
Recurso indeferido. 
 
Matemática 
Auxiliar de Desenvolvimento Infantil 
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Questão 07 
A questão não possui duplo sentido, como argumentado pelo candidato. Basta calcular o valor 
da sandália sem o desconto de 15%, que é R$ 154,00. Calcular qual o valor da sandália com 
20% de desconto, R$ 123,20. E, por fim, calcular quanto pagaria a menos se tivesse comprado 
com 20% ao invés de 15%, 130,90-123,20 = R$ 7,70. Alternativa correta, letra C. 
Recurso indeferido. 
 
Controlador Interno 
Questão 07 
Observe que o desconto é feito sobre o valor sem desconto e não sobre o valor já com desconto. 
Como 7% de 350 é 24,5, o desconto de 7% sobre o valor de R$ 350,00 é R$ 325,50. O dobro do 
valor sem o desconto é R$ 700,00. Alternativa correta, letra C. 
Recurso indeferido. 
 
Engenheiro Civil 
Questão 07 
Observe que o desconto é feito sobre o valor sem desconto e não sobre o valor já com desconto. 
Como 7% de 350 é 24,5, o desconto de 7% sobre o valor de R$ 350,00 é R$ 325,50. O dobro do 
valor sem o desconto é R$ 700,00. Alternativa correta, letra C. 
Recurso indeferido. 
 
Questão 10 
A resposta da questão é: 11!/4! = 11x10x9x8x7x6x5x4!/4! = 11x10x9x8x7x6x5 = 1.663.200. 
Alternativa correta, letra B. 
Recurso indeferido. 
 
Fiscal de Tributos 
Questão 10 
A resposta da questão é: 11!/4! = 11x10x9x8x7x6x5x4!/4! = 11x10x9x8x7x6x5 = 1.663.200. 
Alternativa correta, letra B. 
Recurso indeferido. 
 
Médico Veterinário 
Questão 07 
Observe que o desconto é feito sobre o valor sem desconto e não sobre o valor já com desconto. 
Como 7% de 350 é 24,5, o desconto de 7% sobre o valor de R$ 350,00 é R$ 325,50. O dobro do 
valor sem o desconto é R$ 700,00. Alternativa correta, letra C. 
Recurso indeferido. 
 
Professor de Inglês 
Questão 07 
Observe que o desconto é feito sobre o valor sem desconto e não sobre o valor já com desconto. 
Como 7% de 350 é 24,5, o desconto de 7% sobre o valor de R$ 350,00 é R$ 325,50. O dobro do 
valor sem o desconto é R$ 700,00. Alternativa correta, letra C. 
Recurso indeferido. 
 
Informática 
Engenheiro Civil 
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Questão 15 
A argumentação do candidato faz referência ao uso de “Caixas de Texto”, que não é o tema 
abortado na questão. A questão aborda o tema das opções de alinhamento no MS Word 2016, 
versão português padrão, que conforme imagem abaixo (retirada do site da própria 
desenvolvedora) estão presentes na guia Página Inicial. 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 

Recurso indeferido. 
 
Específicas 
Controlador Interno 
Questão 17 
Por erro na formulação da questão que prejudicou o julgamento da mesma, a questão deve ser 
anulada. 
Recurso deferido, a questão será anulada. 
 
Questão 23 
A questão 23 pede ao candidato a alternativa que representa uma exceção aos demonstrativos 
constantes no Relatório de Gestão Fiscal, sendo assim vamos as alternativas: 
a) Despesa total com pessoal, distinguindo a com inativos e pensionistas; comparando com os 
limites estabelecidos pela LRF. Correta, Art. 55, inciso I, alínea “a” da LRF. 
b) Operações de crédito, inclusive por antecipação de receita. Correta Art. 55, inciso I, alínea “d” 
da LRF. 
c) No último quadrimestre, apenas o demonstrativo dos restos a pagar empenhadas e não 
liquidadas, inscritas até o limite do saldo da disponibilidade de caixa. Incorreta, pois no último 
quadrimestre deverão ser apresentados outros demonstrativos, não apenas o mencionado 
acima, como podemos verificar no inciso III do art. 55 da LRF, vejamos: 
 “III - demonstrativos, no último quadrimestre: 
a) do montante das disponibilidades de caixa em trinta e um de dezembro; 
b) da inscrição em Restos a Pagar, das despesas: 
1) liquidadas; 
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2) empenhadas e não liquidadas, inscritas por atenderem a uma das condições do inciso II do 
art. 41; 
3) empenhadas e não liquidadas, inscritas até o limite do saldo da disponibilidade de caixa; 
4) não inscritas por falta de disponibilidade de caixa e cujos empenhos foram cancelados; 
c) do cumprimento do disposto no inciso II e na alínea b do inciso IV do art. 38 (proibição de 
realizar operação de crédito por antecipação de receita no último ano de mandato do Presidente, 
Governador ou Prefeito Municipal)”. Grifo nosso. 
d) Concessão de garantias. Correta, Art. 55, inciso I, alínea “c” da LRF. 
e) Indicação das medidas corretivas adotadas ou a adotar, se ultrapassado qualquer dos limites 
previstos na LRF. Correta, Art. 55, inciso II da LRF. 
Considerando o exposto a única alternativa que representa uma exceção ao RGF é a letra C. 
Recurso indeferido. 
 
Engenheiro Civil 
Questão 16 
As informações mencionadas deveriam ser acrescidas contando-se com a NBR 8036/93, o que 
traria mais respaldo e segurança a edificação. 
Recurso deferido, a questão será anulada. 
 
Questão 19 
A as alternativas não devem necessariamente utilizar as palavras mencionadas em norma, 
cabendo a interpretação das mesmas. 

 
Já, pela tabela apresentada na NBR 6118, a agressividade em áreas “marinhas” ou “com 
respingo de maré” é mais alta que a verificada em área “urbana”. 
Portanto, alternativa B continua sendo a correta. 
Recurso indeferido. 
 
Questão 21 
Nas alternativas B e C são mencionadas áreas máximas que a construção teria, porém como 
bem mencionado pelo candidato, a área construída poderia ter sido maior: 
Alternativa B “Um sobrado de área igual a 140m², desde que a área térrea tenha até 60m².” 
A casa não necessariamente precisaria ser um sobrado, contanto que área construída total fosse 
de 280m² (conforme coeficiente de aproveitamento = 2) e a projeção térrea até 84m² (conforme 
taxa de ocupação de 0,6). 
Alternativa C “Pode ser elevado uma casa com vários andares desde que a mesma tenha no 
máximo 140m² e a área térrea tenha até 72m².” 
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A área construída poderia ser de até 280m² (conforme coeficiente de aproveitamento = 2) e a 
projeção térrea até 84m² (conforme taxa de ocupação de 0,6). 
Recurso indeferido. 
 
Questão 28 
Fiada de marcação é um termo comum na construção civil, constando inclusive em projetos.  
Recurso indeferido. 
 
Fiscal de Tributos 
Questão 17 
A questão contém falha de elaboração, permitindo que duas respostas fossem consideradas 
corretas (“B” e “E”). 
Recurso deferido, a questão será anulada. 
 
Nutricionista 
Questão 22 
No Artigo referente aos objetivos e atribuições se referem ao SUS como um todo. A questão 
pede especificamente qual não é uma competência da Direção Nacional do SUS. 
Art. 16. A direção nacional do Sistema Único da Saúde (SUS) compete: 
... 
V - Participar da definição de normas, critérios e padrões para o controle das condições e dos 
ambientes de trabalho e coordenar a política de saúde do trabalhador; 
Recurso indeferido. 
 
Professor de Inglês 
Questão 18 
O item I está errado porque, diferente do que foi afirmado, não deve haver distinção entre as 
redes de educação. 
Recurso indeferido. 
 
Questão 22 
A questão contém duas alternativas iguais na questão (A e C). 
Recurso deferido, a questão será anulada. 
 
 

Lençóis Paulista, 03 de fevereiro de 2.022 
 
 

Banca Examinadora do Concurso Público nº 01/2021 de Itapuí 


